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PROTOCOLOS:  

N.º 22.709.757-4   DATA: 04/09/2024 – REC EM – EJA/PRESENCIAL 

N.º 22.687.609-0   DATA: 30/08/2024 – REC EFM – EJA/EAD 
 
PARECER CEE/BICAMERAL N.º 140/2025  APROVADO EM 12/06/2025 
 
CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL 
CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE 
NÍVEL MÉDIO 
 
INTERESSADO: CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA PARA JOVENS E 

ADULTOS MATHILDE PISSAIA PELANDA – ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO. 

 

MUNICÍPIO: FAZENDA RIO GRANDE. 

 

ASSUNTO: Pedidos de reconhecimento do curso do Ensino Médio, este como 
Experimento Pedagógico, na modalidade de Educação de Jovens e 
Adultos, presencial e de reconhecimento dos cursos do Ensino 
Fundamental – Fase II e do Ensino Médio, este como Experimento 
Pedagógico, nas modalidades de Educação de Jovens e Adultos e a 
Distância, exclusivamente para fins de cessação voluntária e definitiva 
das atividades escolares da instituição de ensino citada. 

 
 
RELATORES: OSCAR ALVES E MARISE RITZMANN LOURES. 
 
 

EMENTA: Reconhecimento do curso do Ensino Médio, este como 
Experimento Pedagógico, na modalidade de Educação de Jovens 
e Adultos, presencial e de reconhecimento dos cursos do Ensino 
Fundamental – Fase II e do Ensino Médio, este como Experimento 
Pedagógico, nas modalidades de Educação de Jovens e Adultos 
e a Distância, exclusivamente para fins de cessação voluntária e 
definitiva das atividades escolares da instituição de ensino citada. 
Parecer favorável. Os prazos estão especificados nos quadros 
indicados no Voto. Determinações à mantenedora e à instituição 
de ensino citadas, para que assegurem o cumprimento das 
exigências constantes CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2018, n.º 
04/2021, n.º 10/2021 e n.º 11/2021. 
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I - RELATÓRIO 
 
 

A Secretaria de Estado da Educação encaminhou a este Conselho os 
expediente protocolados no Núcleo Regional de Educação da Área Metropolitana Sul, 
de interesse da instituição de ensino citada, pelos quais solicitou o reconhecimento do 
curso do Ensino Médio, este como Experimento Pedagógico, na modalidade de 
Educação de Jovens e Adultos, presencial e de reconhecimento dos cursos do Ensino 
Fundamental – Fase II e do Ensino Médio, este como Experimento Pedagógico, nas 
modalidades de Educação de Jovens e Adultos e a Distância, exclusivamente para 
fins de cessação voluntária e definitiva das atividades escolares da instituição de 
ensino citada. 

 
A Instituição de ensino citada, mantida pelo Estado do Paraná, possui 

a última renovação do credenciamento para a oferta da Educação Básica, pela 
Resolução Secretarial n.º 3930/2023 com vigência de 09/03/2022 a 31/12/2024, e 
obteve o credenciamento para a oferta da Educação a Distância, na Educação Básica, 
pela Resolução Secretarial n.º 5874/2023, de 23/08/2023, de 01/07/2023 a 31/12/2024, 
nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. 

 
Observa-se que a instituição de ensino citada findou suas atividades 

escolares, na data de 31/12/2024 e possui o seu pedido de cessação voluntária e 
definitiva pelo protocolado n.º 22.967.117-0, sem finalização, devido ao aguardo das 
conclusões dos Atos Regulatórios em trâmite.  

 
O Parecer CEE/CEMEP n.º 412/2023, de 17/07/2023, aprovou a 

Proposta Pedagógica Curricular para a oferta do Ensino Médio, na modalidade de 
Educação de Jovens e Adultos, presencial, como Experimento Pedagógico, pelo 
prazo de 03 anos, para as instituições de ensino da Rede Estadual de Ensino do 
Paraná, com início no segundo semestre de 2023. 

 
As propostas pedagógicas curriculares para a oferta da Educação de 

Jovens e Adultos a Distância foram idealizadas em conformidade com as legislações 
vigentes. Ressalta-se que a proposta pedagógica curricular para o Ensino 
Fundamental – Fase II, EJA/EaD, foi aprovada pelos pareceres CEE/BICAMERAL n.º 
173/2022, de 14/09/2022, e n.º 126/2023, de 14/06/2023, bem como a proposta 
pedagógica curricular para o Ensino Médio, como experimento pedagógico, EJA/EaD, 
foi aprovada pelos Pareceres CEE/BICAMERAL n.º 150/2024, de 24/07/2024 e n.º 
153/2023, de 18/07/2023, com prazo de 03 (três) anos.  

 
A Comissão de Verificação, regularmente instituída por Ato 

Administrativo, após verificação in loco, emitiu Relatório Circunstanciado. 
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A Coordenação de Educação de Jovens e Adultos – Ceja/DEP/Seed 
e a Coordenação de Estrutura e Funcionamento - CEF/DNE/Seed, analisaram os 
respectivos Relatórios Circunstanciados das Comissões de Verificação elaborados 
pelo Núcleo Regional de Educação da Área Metropolitana Sul e emitiram os respectivos 
Pareceres Técnicos favoráveis ao reconhecimento do curso do Ensino Médio, este 
como Experimento Pedagógico, na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, 
presencial e de reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental – Fase II e do 
Ensino Médio, este como Experimento Pedagógico, nas modalidades de Educação de 
Jovens e Adultos e a Distância, exclusivamente para fins de cessação voluntária e 
definitiva das atividades escolares da instituição de ensino referida. 

 
II - MÉRITO 

 
Trata-se dos pedidos de reconhecimento do curso do Ensino Médio, 

este como Experimento Pedagógico, na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, 
presencial e de reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental – Fase II e do 
Ensino Médio, este como Experimento Pedagógico, nas modalidades de Educação 
de Jovens e Adultos e a Distância, exclusivamente para fins de cessação voluntária e 
definitiva das atividades escolares da instituição de ensino referida. 

 
A matéria está regulamentada no Título II, Capítulo V e Título IV, 

Capítulo IV da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, que trata do reconhecimento, da 
renovação do reconhecimento de cursos e da cessação de atividades das Instituições 
de ensino ou de determinados cursos e na Deliberação CEE/PR n.º 11/2021. 

 
As Comissões de Verificação, seguindo as determinações da 

Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, analisaram os documentos da instituição de ensino 
referida e efetuaram a verificação in loco, constataram a veracidade das declarações, 
dos documentos e a existência de condições de infraestrutura física, de recursos 
humanos e condições pedagógicas, para o reconhecimento do curso do Ensino Médio, 
este como Experimento Pedagógico, na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, 
presencial, e de reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental – Fase II e do 
Ensino Médio, este como Experimento Pedagógico, nas modalidades de Educação 
de Jovens e Adultos e a Distância, exclusivamente para fins de cessação voluntária e 
definitiva das atividades escolares da instituição de ensino referida e emitiram 
Relatórios Circunstanciados, dos quais destaca-se a seguinte informação: 

 
[...] 
 
Laboratório de Ciências, Física, Química e Biologia: 
A Instituição não possui espaço para Laboratório de Ciências, Física, Química 
e Biologia os materiais ficam guardados em um armário na secretaria. Os 
materiais são: Becker de vidro 2000 Ml, Cloreto de Bário, Cloreto de Potássio, 
Iodeto de Potássio e Tubos de ensaio. 
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Quanto a cessação voluntária e definitiva das atividades escolares da 

instituição de ensino citada o Chefe do Núcleo Regional de Educação da Área 
Metropolitana Sul, em 29/04/2025, faz a seguinte justificativa: 

 

 
 
A Coordenação de Documentação Escolar – CDE/DNE/Seed, por 

Despacho informou nos respectivos protocolados as seguintes informações: 
 

Informamos que os Relatórios Finais do Ensino Médio, Presencial, na 
modalidade Educação de Jovens e Adultos, na forma de Experimento 
Pedagógico, do CEEBJA Mathilde Pissaia Pelanda – Ensino Fundamental e 
Médio, do município de Fazenda Rio Grande, NRE da Área Metropolitana Sul, 
cuja oferta iniciou em 2023-2, dentro da vigência da Autorização de 
Funcionamento Res. n° 6492/2023 DOE 26/09/2023, encontram-se 
arquivados no Sistema SEREWEB/CELEPAR, e não foram validados por esta 
CDE/SEED em virtude de o curso não ter sido reconhecido. 
 

[...] 

Informamos que os Relatórios Finais do Ensino Fundamental – Fase II e do 

Ensino Médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos, a distância, na 

forma de Experimento Pedagógico, do Centro Estadual de Educação Básica 

para Jovens e Adultos Mathilde Pissaia Pelanda – Ensino Fundamental e 

Médio, do município de Fazenda Rio Grande, NRE da Área Metropolitana Sul, 

cuja oferta iniciou em 2023-2, dentro da vigência das Autorizações de 

Funcionamento Res. n° 5875/2023 DOE 31/08/2023 (Fase II) e Res. n° 

5874/2023 DOE 31/08/2023 (Ensino Médio), encontram-se arquivados no 

Sistema SEREWEB/CELEPAR, e não foram validados por esta CDE/SEED 

em virtude de o curso não ter sido reconhecido. 
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As Matrizes Curriculares dos referidos cursos atendem as normas 

deste Conselho e constam dos protocolados, da seguinte forma: 
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A Licença Sanitária está vigente até 27/08/2027 e o Certificado de 

Conformidade até 02/07/2025.  
 
Os docentes estão habilitados para os componentes curriculares 

indicados, exceto os docentes de História, de Sociologia e de Filosofia que são 
licenciados em Geografia e o docente de Física que é licenciado em Biologia.  

 
Os professores/tutores não possuem o curso em EaD, de 180 horas, 

e com referência aos docentes para o Itinerário Formativo de Qualificação Profissional, 
a direção da instituição de ensino citada, informa que não houve demanda mínima de 
estudantes para a abertura de turma no referido itinerário. 

 
Consta às fls. 151 e 152, Mov. 63, do protocolado n.º 22.709.757-4 e 

às fls. 373 e 374, Mov. 141 do protocolado n.º 22.687.609-0 os Laudos Técnicos da 
Perita da qualificação Profissional, Bacharel em Administração, com o seguinte teor: 
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Consta às fls. 350 e 351, Mov. 139, do protocolado n.º 22.687.609-0 

o Laudo Técnico da Perita em EaD, licenciada em Biologia, com Especialização em 
Educação a Distância com ênfase na Formação de Tutores, com o seguinte teor: 
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A Chefia do Núcleo Regional de Educação da Área Metropolitana Sul, 

por meio do Termo de Responsabilidade, ratificou as informações contidas nos 
Relatórios Circunstanciados e registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e dos demais atos normativos 
vigentes no Sistema Estadual de Ensino do Paraná. 

 
Em síntese, após análise destes protocolados, constatou-se que a 

instituição de ensino referida apresenta as condições básicas para o reconhecimento 
do curso do Ensino Médio, este como Experimento Pedagógico, na modalidade de 
Educação de Jovens e Adultos, presencial e de reconhecimento dos cursos do Ensino 
Fundamental – Fase II e do Ensino Médio, este como Experimento Pedagógico, nas 
modalidades de Educação de Jovens e Adultos e a Distância, exclusivamente para 
fins de cessação voluntária e definitiva das atividades escolares. 

 
 

III - VOTO DOS RELATORES 

 
 
Face ao exposto, somos favoráveis ao reconhecimento do curso do 

Ensino Médio, este como Experimento Pedagógico, na modalidade de Educação de 
Jovens e Adultos, presencial e de reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental 
– Fase II e do Ensino Médio, este como Experimento Pedagógico, nas modalidades 
de Educação de Jovens e Adultos e a Distância, exclusivamente para fins de cessação 
voluntária e definitiva das atividades escolares, de acordo com o estabelecido nas 
Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2018, n.º 04/2021, n.º 10/2021, n.º 11/2021 
e conforme os quadros abaixo: 
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INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO 

 
 

MUNICÍPIO/ 
NRE 

 
RESOLUÇÃO 

SECRETARIAL DE 
RENOVAÇÃO DE 

CREDENCIAMENTO 

 
RESOLUÇÃO 

SECRETARIAL DE 
AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO DO 
CURSO 

 
PERÍODO DO 

RECONHECIMENTO DO 
CURSO 

CEEBJA 
Mathilde 
Pissaia 
Pelanda 

– 

EFM 

 
 
 
 
 
 

Fazenda Rio 
Grande/ 

Área 
Metropolitana 

Sul 
 

 
N.º 3930/2023, de 

26/06/2023, de 
09/03/2022 a 
31/12/2024. 

 
 

 
Ensino Médio, 
Experimento 
Pedagógico – 

EJA, presencial 
 
 

N.º 6492/2023 de 
14/09/2023, de  
01/07/2023 a 
01/07/2026. 

 

 
Ensino Médio, 
Experimento 
Pedagógico – 

EJA, presencial 
 

de 01/07/2023 
excepcionalmente até 

31/12/2024, 
exclusivamente para 

fins de cessação 
voluntária e definitiva 

das atividades 
escolares da 

instituição de ensino 
referida em 
31/12/2024. 

 
 
 

INSTITUIÇÃO DE 
ENSINO 

 
MUNICÍPIO/ 

NRE 

RESOLUÇÃO 
SECRETARIAL DE 

 CREDENCIAMENTO/ 
ADITAMENTO EaD 

RESOLUÇÃO 
SECRETARIAL DE 
AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO DO 
CURSO 

 
PERÍODO DO 

RECONHECIMENTO DO 
CURSO 

CEEBJA 
Mathilde 
Pissaia 
Pelanda 

– 

EFM 

 
 
 
 
 
 
 
 

Fazenda Rio 
Grande/ 

Área 
Metropolitana 

Sul 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

N.º 5874/2023, de 
23/08/2023, de 
01/07/2023 a 
31/12/2024. 

 
Ensino 

Fundamental – 
Fase II – EJA/EaD 

 
N.º 5875/2023, de 

23/08/2023, de 
01/07/2023 a 
30/06/2025. 

 

 
Ensino 

Fundamental - Fase 
II– EJA/EaD e do 
Ensino Médio – 

Experimento 
Pedagógico – 

EJA/EaD 
 

de 01/07/2023 
excepcionalmente 

até 31/12/2024, 
exclusivamente 

para fins de 
cessação voluntária 

e definitiva das 
atividades 

escolares da 
instituição de 

ensino referida em 
31/12/2024. 

Ensino Médio – 
Experimento 
Pedagógico – 

EJA/EaD 
 

N.º 5874/2023, de 
23/08/2023, de 
01/07/2023 a 
30/06/2026. 
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A mantenedora e a instituição de ensino referidas deverão assegurar 
o cumprimento das normas e prazos, constantes nas Deliberações deste Conselho 
Estadual de Educação do Paraná e observar com atenção ao Título IV, Capítulo IV, da 
Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, em especial o seu artigo 83, que determinam as 
responsabilidades no cumprimento do plano de execução da cessação voluntária e 
definitiva dos referidos cursos e da instituição de ensino referida, garantindo os 
interesses e direitos dos estudantes. 

 
Encaminhe-se este Parecer à Secretaria de Estado da Educação, 

para a expedição dos atos pertinentes de reconhecimento do curso do Ensino Médio, 
este como Experimento Pedagógico, na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, 
presencial e de reconhecimento dos cursos do Ensino Fundamental – Fase II e do 
Ensino Médio, este como Experimento Pedagógico, nas modalidades de Educação 
de Jovens e Adultos e a Distância, exclusivamente para fins de cessação voluntária e 
definitiva das atividades escolares da instituição de ensino referida. 

 
É o Parecer. 

 
 

Oscar Alves     Marise Ritzmann Loures 
Relator      Relatora 

 
 
 
DECISÃO DAS CÂMARAS 

A Câmara da Educação Infantil e do Ensino Fundamental e a Câmara do Ensino Médio 
e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio aprovam o voto dos Relatores, 
por unanimidade. 
 
 

Curitiba, 12 de junho de 2025. 
 
 
João Carlos Gomes 

Presidente do CEE/PR 


